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Aviso n.o 46/2000

Por ordem superior se faz público que, segundo comu-
nicação da Organização Mundial da Propriedade Inte-
lectual, o Governo da República da Serra Leoa depo-
sitou, em 28 de Setembro de 1999, o instrumento de
adesão ao Protocolo Relativo ao Acordo de Madrid Que
Concerne o Registo Internacional das Marcas, adoptado
em Madrid em 27 de Junho de 1989 [Protocolo de
Madrid (1989)].

O Protocolo de Madrid (1989) entrará em vigor, por
indicação da República da Serra Leoa, em 28 de Dezem-
bro de 1999.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 29 de
Novembro de 1999. — A Directora-Geral, Ana Mar-
tinho.

Aviso n.o 47/2000

Por ordem superior se faz público que, segundo comu-
nicação da Organização Mundial da Propriedade Inte-
lectual, o Governo da República Oriental do Uruguai
depositou, em 19 de Outubro de 1999, o instrumento
de adesão ao Acordo de Viena Instituindo Uma Clas-
sificação Internacional dos Elementos Figurativos das
Marcas, feito em Viena em 12 de Junho de 1973 e modi-
ficado em 1 de Outubro de 1985.

O Acordo de Viena entrará em vigor, por indicação
da República Oriental do Uruguai, em 19 de Janeiro
de 2000.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 29 de
Novembro de 1999. — A Directora-Geral, Ana Mar-
tinho.

Aviso n.o 48/2000

Por ordem superior se faz público que, segundo comu-
nicação da Organização Mundial da Propriedade Inte-
lectual, o Governo do Reino de Marrocos depositou,
em 13 de Setembro de 1999, o instrumento de adesão
ao Acordo da Haia Relativo ao Depósito Internacional
de Desenhos e Modelos Industriais, de 6 de Novembro
de 1925, revisto pela Acta da Haia em 28 de Novembro
de 1960, completado em Estocolmo em 14 de Julho
de 1967 [Acto (complementar) de Estocolmo (1967)].

A Acta da Haia (1960), completa pela Acta (com-
plementar) de Estocolmo (1967) entrou em vigor, por
indicação do Reino de Marrocos, em 13 de Outubro
de 1999.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 29 de
Novembro de 1999. — A Directora-Geral, Ana Mar-
tinho.

Aviso n.o 49/2000

Por ordem superior se faz público que, segundo comu-
nicação da Organização Mundial da Propriedade Inte-
lectual, o Governo da República da Letónia depositou,
em 28 de Setembro de 1999, o instrumento de ratificação
do Tratado do Direito de Marcas (TLT), elaborado em
Genebra em 27 de Outubro de 1994.

O referido Tratado entrará em vigor, por indicação
da República da Letónia, em 28 de Dezembro de 1999.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 29 de
Novembro de 1999. — A Directora-Geral, Ana Mar-
tinho.

Aviso n.o 50/2000

Por ordem superior se faz público que, segundo comu-
nicação da Organização Mundial da Propriedade Inte-
lectual, o Governo da República da Letónia depositou
em 5 de Outubro de 1999 o instrumento de adesão
ao Protocolo relativo ao Acordo de Madrid Que Con-
cerne o Registo Internacional de Marcas, adoptado em
Madrid em 27 de Junho de 1989 [Protocolo de Madrid
(1989)].

O Protocolo de Madrid (1989) entrará em vigor, por
indicação da República da Letónia, em 5 de Janeiro
de 2000.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, em 29 de
Novembro de 1999. — A Directora-Geral, Ana Mar-
tinho.

Aviso n.o 51/2000

Por ordem superior se faz público que, segundo comu-
nicação da Organização Mundial da Propriedade Inte-
lectual, o Governo da República Unida da Tanzânia
depositou, em 14 de Junho de 1999, o instrumento de
adesão ao Acordo de Nice, que concerne a classificação
internacional de produtos e de serviços a fim do registo
das marcas, de 15 de Junho de 1957, que foi revisto
em Estocolmo em 17 de Julho de 1967 e em Genebra
em 13 de Maio de 1977 e modificado em 28 de Setembro
de 1979.

O Acordo de Nice, após revisto e modificado, entrou
em vigor, por indicação da República Unida da Tan-
zânia, em 14 Setembro de 1999.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 29 de
Novembro de 1999. — A Directora-Geral, Ana Mar-
tinho.

Aviso n.o 52/2000

Por ordem superior se torna público que a Espanha
retirou a reserva ao artigo XXII, em 22 de Outubro de
1999, em Nova Iorque, da Convenção Internacional
sobre Eliminação de Todas as Formas de Discriminação
Racial, adoptada em 7 de Março de 1966.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pela Lei n.o 7/82, de 29 de Abril,
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em
24 de Agosto de 1982, conforme aviso publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 233, de 8 de Outubro
de 1982.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 27 de
Dezembro de 1999. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Rui Filipe Monteiro
Belo Macieira.

Aviso n.o 53/2000

Por ordem superior se torna público que o Bahrain
retirou a reserva, em 4 de Agosto de 1999, em Nova
Iorque, à Convenção contra a Tortura e Outras Penas
ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes,
adoptada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em
10 de Dezembro de 1984.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pelo Decreto do Presidente da
República n.o 57/88, de 20 de Julho, tendo depositado
o seu instrumento de ratificação em 9 de Fevereiro de
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1989, conforme aviso publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 128, de 5 de Junho de 1989.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 27 de
Dezembro de 1999. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Rui Filipe Monteiro
Belo Macieira.

Aviso n.o 54/2000

Por ordem superior se torna público que a Colômbia
aceitou a emenda ao artigo 8, em 5 de Outubro de
1999, em Nova Iorque, da Convenção Internacional
sobre Eliminação de Todas as Formas de Discriminação
Racial, adoptada em 15 de Janeiro de 1992 em Nova
Iorque.

A Convenção Internacional sobre Eliminação de
Todas as Formas de Discriminação Racial foi adoptada
em 7 de Março de 1966.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pela Lei n.o 7/82, de 29 de Abril,
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em
24 de Agosto de 1982, conforme aviso publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 233, de 8 de Outubro
de 1982.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 27 de
Dezembro de 1999. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Rui Filipe Monteiro
Belo Macieira.

Aviso n.o 55/2000

Por ordem superior se torna público que a Turquia
ratificou, em 17 de Setembro de 1997, em Estrasburgo,
o Protocolo n.o 2 à Convenção Europeia para a Pre-
venção da Tortura e Penas ou Tratamentos Desumanos
ou Degradantes, aberto à assinatura em Estrasburgo
em 4 de Novembro de 1993.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pela Resolução da Assembleia
da República n.o 19/97, de 30 de Abril, tendo depositado
o seu instrumento de ratificação em 30 de Abril de 1997,
conforme aviso publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 100, de 30 de Abril de 1997.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 27 de
Dezembro de 1999. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Rui Filipe Monteiro
Belo Macieira.

Aviso n.o 56/2000

Por ordem superior se torna público que a Geórgia
depositou o seu instrumento de adesão, em 2 de Junho
de 1999, em Nova Iorque, à Convenção Internacional
sobre Eliminação de Todas as Formas de Discriminação
Racial, adoptada em 7 de Março de 1966.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pela Lei n.o 7/82, de 29 de Abril,
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em
24 de Agosto de 1982, conforme aviso publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 233, de 8 de Outubro
de 1982.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 27 de
Dezembro de 1999. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Rui Filipe Monteiro
Belo Macieira.

Aviso n.o 57/2000

Por ordem superior se torna público que a Argentina
aceitou a emenda ao artigo 43 (2), em 26 de Maio de
1999, em Nova Iorque, da Convenção sobre os Direitos
da Criança, adoptada em 12 de Dezembro 1995 em Nova
Iorque.

A Convenção sobre os Direitos da Criança foi adop-
tada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 20
de Novembro de 1989.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pela Resolução da Assembleia
da República n.o 20/90, de 12 de Setembro, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 21 de Setem-
bro de 1990, conforme aviso publicado no Diário da
República, 1.a série, n.o 248, de 26 de Outubro de 1990.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 28 de
Dezembro de 1999. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Rui Filipe Monteiro
Belo Macieira.

Aviso n.o 58/2000

Por ordem superior se torna público que a Islândia
assinou, em 15 de Junho de 1999, em Estrasburgo, a
Convenção Quadro Europeia para a Cooperação Trans-
fronteira entre as Comunidades ou Autoridades Ter-
ritoriais, aberta à assinatura em Madrid em 21 de Maio
de 1980.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pelo Decreto do Governo
n.o 29/87, de 13 de Agosto, tendo depositado o seu ins-
trumento de ratificação em 10 de Janeiro de 1989, con-
forme aviso publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 39, de 16 de Fevereiro de 1989.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 28 de
Dezembro de 1999. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Rui Filipe Monteiro
Belo Macieira.

Aviso n.o 59/2000

Por ordem superior se torna público que o Líbano
depositou o seu instrumento de adesão, em 4 de Dezem-
bro de 1997, em Nova Iorque, à Convenção Interna-
cional contra a Tomada de Reféns, adoptada pela
Assembleia Geral das Nações Unidas em 17 de Dezem-
bro de 1979.

O instrumento de adesão foi acompanhado da
seguinte declaração:

Tradução

(original árabe)

«O entendimento do Governo Libanês relativamente
a determinadas disposições da Convenção pode resu-
mir-se como segue:

1 — A adesão da República do Líbano à Convenção
não implicará o reconhecimento de Israel, nem a apli-
cação da Convenção dará lugar a relações ou a coo-
peração de qualquer tipo com Israel.

2 — As disposições da Convenção, nomeadamente as
contidas no seu artigo 13.o, não afectarão a posição da
República do Líbano no tocante ao apoio ao direito
dos Estados e dos povos de se oporem e resistirem à
ocupação estrangeira dos seus territórios.»


